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13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Barroquinha, sito Rua ll de Maio. n° 739. Centro.
BarroquinhafCE. de segunda à sexta. no horário de 08:00h as I2:00h._ e de 14:00h às 18:00h.
13.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. tica assegurado à
autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital. fazendo a reposição do prazo na forma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
l3.2.l - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer
escrito e devidamente fitndamentado.
13.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação.
durante o expediente normal.
13.4 - Fica eleito o lioro de BarroquinhafCE para dirimir qualquer dúvida na execução deste
Edital.

Barroquinha/CE, 26 de Maio de 2017.

la if” Made'Í .Io EFER AN E sm" Ro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Barroquinha -- CE - CNPJ: 23.478.59?--“(1001-80
Rua Dnze de Maio. n” T39. Centro. Fone (88) 3623 l 137. CEP.: 62.4I0-000 - Barroquinha - CE.
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PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EI_vIPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
RIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO. INCLUINDO

AMENTO TECNICO. DE INTERESSE DE
HA/CE.

I. OBJETIVO:
ASSESSORIA E CONSULTO
SISTEMA. TREINAMENTO E ACOMPANH
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUIN

2_._ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

2.1. DOS SERVIÇOS: serviços de assessoria e consultoria na ãrea de controle intemo.
incluindo sistema. treinamento e acompanhamento tecnico. de interesse de diversas secretarias
do municipio de BarroquinhaƒCe. confiorme as seguintes especificações:
2.1.1. Serviços especializados de assessoria e orientação tecnica para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento das atividades de Controle lntemo. compreendendo as atividades de
Almoxarifado. Patrimonio. Combustível. Programa de Merenda Escolar. junto a Secretaria de
Saúde. Secretaria da Educação. Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças da
Prefeitura Municipal de Barroquinha.

2.2. REQUISITOS IniNIIvIOsz
São requisitos miIIiInos ã participação no certame:

a) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentar. no minimo. 01 [um]
atestado de capacidade tecnica. emitido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e lirma reconhecida do assinante. comprovando que o licitante esteja executando
ou tenha esecutado serviços compativeis ou similares com o objeto desta licitação. devidamente
registro no Conselho Regional de Administração (CRA).

b) Comprovante de inscrição da empresa perante o Conselho Regional de
dministração (CRA). da sede da licitação;

de sua assinatura e vigerã
' o Il. da

A

3. vIGÊNC1A DO CONTRATOz

duzirã seus jurídicos e legais efeitos a partir data
dendo ser prorrogado nos termos do artigo ST. incts

3.1. O contrato pro
pelo prazo de IE (doze) meses. po
Lei Federal nf' 8.666f93.

dos serviços licitados. de conformidade
sa acompanhadas das

NDT

4. PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será feito na proporção da execução
com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despe .
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais). Estadual. MurIicipal. FGTS e C
do contratado. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
4.2. O pagamento sera efetuado em até 311 Itrinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem. observadas as disposições editalicias. atraves de credito na
Conta Bancária do fornecedor.

s_.poTAÇÃo ORCAMENTARIA:
5.l.A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da
PREFEITURA MUNICIPAI, DE BARROQUINI-IAICE - RECURSOS ORDINARIOS.
NAS SEGUINTES DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:

` PLANEJAMENTO. ADMINISTRACAO E FINANÇAS:SECRETARIA MUN. DI;

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.473.59'H000l-80
` n° 739. Centro. Fone (88) 3623 l l3'I'. CEP.: 62.410-OOÚ - Barroquinha ~ CE.a Onze de MaIo.
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Dotação Orçamentária: 040l.04.l22.00052.005 - Gerenciamento e Execução das Atividades
Administrativas - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica -
Fonte de Recurso: Recurso Proprio.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO;
Dotação Orçamentária: 0801 .l2.36l.0022.2.05l - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa J uridica - Fonte
de Recurso: Recurso Prõprio.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Dotação Orçamentária: 090l.l2.36l.0022.2.05l - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
de Saúde ¬ Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica - Fonte
de Recurso: Recurso Proprio.

6. GESTOR DO CONTRATO:

6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes especialmente
designadota). pelas Secretarias interessadas. de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei N”.
8.666I*93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO. conforme relação abaixo
descrita.

I Rita de Cássia Ferreira de Souza (Secretaria Municipal da Educação).
I Deane Cornelio Oliveira (Secretaria Municipal de Saúde).
I Jose Ribamar do Nascimento Ferreira (Secretaria Municipal de Planejamento.

1 1 ._ |

1-AdInInIstraçao e Finanças)

. OR DO INVESTIMENTO:7 VAL.

7.1. O Valor Global Estimado é de RS I 18.840.000 (Cento e Dezoito Mil Oitocentos e Quarenta
reais).
OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo~›se como base o preço médio
apos pesquisa de preços praticado no mercado.

8. ITENS POR UNIDADES GESTORAS:

vALoR MÉDIO
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ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. VR: - VR

Contratação dos serviços especializados na
área de controle intemo incluindo (sistema.
treinamento e acompanhamento tecnico

I ~para atender as necessidades da Secretaria

.Administração e Finanças. Programa de ç
almoxarifado. Programa de patrimõnio e
Programa de combustivel. g Ã
Contratação dos serviços especializados na'
área de controle interno incluindo (sistema.' I I
treinamento e acompanhamento tecnico

2 para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Programa de

MÊS I I¬ R5 R5

_ Programa de combustivel. _ .

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'?8.59'H000l-80
Rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Fone (88) 3623 I I37. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.

UNIT I TOTAL

. . . MÊS 1:. R5 RsMunicipal de Planejamento. 3.243.333 38.920,00

3.243.333 38.920.110
I

almoxarifado. Programa de patrimõnio e j É
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Contratação dos serviços especializados na
área de controle intemo incluindo (sistema.

P
treinamento e acompanhamento tecnico
para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação. Programa de
almoxarifado. Programa de patrimonio.
Programa de combustivel e Programa de
merenda escolar __ _

MES 3 416 667 41000 00

VALOR GLOBAL MÉDIO Rs Its 340 ou

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ 73 -ITS 597*000l 80
Rua Onze de Maio. n“ 739. Centro. Fone (88) 3623 I 13? CEP 62 410 000 ~ BarroquInha - CI;



¡'le:'}* íãt ..
O DE (fc.

-ll .J za 'l

COM
11ISS. P|:.'í. Otrt*

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO Rubrttlfl

ANEXO II

PROPOSTA PA DRONIZADA

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de BarroquinliaI'CE.

O Licitante __ . CNPJ N.” __ _ . por seu representante legal
abaixo assinado. declara. sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor. especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e
as condições da TOMADA DE PREÇOS N." 0'0.004II20l7 - TP;
Que. ate a presente data não existe fato que invalide o seu CERTIFICADO DF. RITISTRII C .z~'iI)As'I`I‹t.='i|. -
CRC. ora apresentado para fins de habilitação:
Que. para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (inciso V
do art. 2? da Lei N.“ 8.666f93). não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos:
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo Iicitatõrio. Assim. assumimos o
compromisso de bem e lielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado. caso
sejamos proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo I. caso
sejamos vencedor(_es) da presente licitação.

oaiirroz CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA Nos seaviços DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTROLE n~ITi:RNO, INCLUINDO
SISTENIA. TREINAMENTO I: ACOIviPANnAII«IENTo TÉCNICO. DE INTERESSE De
nivERsAs SECRETARIAS no MUNICIPIO DE BARROOUINHIUCE.

- I
I
I
I

- . I VR. . VR.
ITEM DESCRIÇAO I UNID. QUANT. UNIT TOTAL

_. __ ' .Z _' i I _ ¡ T

Contratação dos serviços especializados na
, área de controle interno incluindo (sistema. I I
treinamento e acompanhamento tecnico

I para atender as necessidades da Secretaria AI . . . MES I2Municipal de Planejamento.
Administração e Finanças. Programa de.
almoxarifado. Programa de patrimõnio ei

_ Programa de combustivel. __ ¡ _
F Coiitratação dos serviços especializados na

área de controle interno incluindo (sistema.
treinamento e acompanhamento técnico I

2 ¿ para atender as necessidades da Secretaria Í MES I2 I _
I Municipal de Saúde. Programa de
I almoxarifado. Programa de patrimonio e

_ Programa de combustivel. _ _
Contratação dos serviços especializados na
área de controle interno incluindo (sistema-

I treinamento c acompanhamento tecnicol3 . ._ . Mes I2para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação. Programa de
almoxarifado. Programa de patrimonio. ,

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.428.597.-'000I-80
Rua Onze de Maio. n° 239. Centro. Fone (88) 3623 I I37. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.
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À Programa de combustivel e Programa del
merenda escolar
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VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL: RS: (........................................................ ..).
Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Proponente:
Endereço:
CN PJ :

Local e data

Rua Onze de Maio. n° 239. Centro. Fone (88) 3623 l I37. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.

Assinatura c Carimbo do Proponente š

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE. - CNPJ: 23.4?8.597f000l-80
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N".

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o MUNICIPIO DE BARROQUINHA. atravês da
SECRETARIA DE . CNPJ. N”. 23.478.597f000l-80. denominado daqui por diante de
CONTRATANTE. representado neste ato peIo(a) Sr(a). __ _ _ SecretáriO(a)
Municipal de __ . e do outro lado a empresa .
inscrita no CNPJ sob o n” . com sede na _ ___ _ .
de agora em diante denominada CONTRATADA. neste ato representado pelo(a) Sr(a).

_ _ . inscrito(a) no CPF sob n” _ . portador(a`I da Carteira de
Identidade n” __ _. têm jiisto e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
l.l - Constitui objeto do presente contrato. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO.
INCLUINDO SISTEMA. TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO. DE INTERESSE
DA SECRETARIA DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. observada a
legislação pertinente. notadamente as Leis n” 8.666I'93 - Lei das Licitações Públicas e alterações
posteriores.

- VR. VR.
ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. UNIT TOTAL

__ I. _ _____ -¡ _

.I--...i-

_ _ I ¬ _-l _ _'

I _ -_ | -- '
I I

Lú

I _I VALOR GLOBAL I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.l - Este contrato fundamenta-se na Lei N” 8.666/93. de 21 de junho de 1993. e suas posteriores
alterações. bem como na licitação na modalidade Tomada de Preços. I\`” 00.004I'20I 2 - TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.
3.l. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no processo
Iieitatorio Toniada de Preços. N” 00.004I'20 I 2 - TP e neste termo contratual. observando rigorosamente o
Terino de Referência;
3.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas
notas fiscais/faturas. juntamente com a CND Federal. CRF do FGTS. CND de Tributos Municipais
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. Planejamento e Orçamento do Municipio de
Barroquinha. o contrato e a ordem de serviços. correspondentes aos serviços prestados. depois de atestado
pelo setor competente:
3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante:
3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § I”. do
art. 65. da Lei N” 8.666II93 e suas alterações posteriores.
3.5. Ficaa contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Tomada de Preços N” 00.004¡20I 7 ~ TP.
3.6 - A Contratada ê obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. ás suas
expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incon'eções
resultantes da execução.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59TI'II000l-80
Rua Onze de Maio. n” 239. Centro. Fone (88) 3623 Il37. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.
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3.7 - A Contratada ê responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
3.8 - A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
3.9 - A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para
tal tim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras
áreas.
3.10 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.
3.1 1 - A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheio á sua
orientação. supervisão e fiscalização.
3.1?-_ - A CONTRATADA. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
in Formando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
3.13 - A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante.
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas intemas de segurança.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4. l. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N" 8.666l93 e
suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual.
diligeneiando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais J Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente. dentro dos prazos determinados no contrato.
4.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizado(a) peIo(a) Sr(a).

_ L _ _. representante da Secretaria de .
conforme o Art. 67 da Lei 8.666f93.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA E EXECUÇÃO
5.1. Prazo de vigência do contrato será de lü (dez) meses. contado a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei ni'
8.666:'93 e alterações posteriores.
5.2. Prazo de execução dos serviços será de I2 (doze) meses e deverão ser iniciados no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviço.

CLÁUSULA sI»:xTA - UA REscIsÃo
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77. 78 e 79 da Lei N°
8.66693. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com antecedência minima de
05 (cinco) dias úteis. mediante comunicação por escrito. reconhecido os direitos da Administração. em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - no vALoR. PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1 - O valor global da presente avença ê de RS _ ( ). a ser pago na proporção dos
senriços efetivamente executados no periodo respectivo. e de conformidade com as notas fiscaisffaturas
efou recibos devidamente atestadas pelo setor competente. observadas a condições da proposta adjudicada
e do contrato. conforme especificações abaixo:

7.2 A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à Contratante. atê o 5° (quinto) dia
útil do Inês subseqüente a realização dos serviços. para lins de conferência e atestação.
3.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de crédito em conta especifica. apos a apresentação
das respectivas faturas. notas liscais e recibos á tesouraria. juntamente com a CND Federal. CRF do

E
Prefeitura Municipal de Barroquinha -- CE - CNPJ: 23.4'?8.59'N000l-80

Rua Onze de Maio. n° 339. Centro. Fone (88) 3623 l l3'r'. CEP.: 62.410-DUO - Barroquinha - CE.

fo

CD Db



'äl
-'Pb' If 0

J'

..a-¬-5'* ii'-šl-A-af*
CUM
|1IPÊ.

F'-"
oos

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITUIÊA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO Rum'-1

FGTS. CND de Tributos Municipais expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do Municipio de
Barroquinha e o contrato correspondentes aos serviços prestados. depois de atestado pelo setor
competente.
7.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.5 Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento. a CONTRATADA
será cientificada. a fim de que tome providências.
7.6 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de qualquer
fomta prejudicar a CONTRATANTE:
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
7.7 Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato. conforme previsão legal. por interesse e
iniciativa das partes. os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de I2 (doze) meses. tomando como
base o indice oficial da variação de preços. o IGPM-FGV.
7.8 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da .Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que objetivando
a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis. Tetardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando
álea economica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso II. alinea "d" da Lei
8.666f93. devendo ser formalizado atravês de ato administrativo.
7.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.
aplicando-se a seguinte fomtular

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l = Índice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

l=(TxI' 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA 0rrAvA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidêneo. fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal. garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração. pelo prazo de atê 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prêpria autoridade que aplicou a penalidade.
sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2 A Contratada ficará. ainda. sujeita ás seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução. execução imperfeita. mora de execução. inadimplemento contratual
ou não veracidade das informações prestadas. garantida a previa defesa:
l - advertência. sanção de que trata o inciso l do art. 87. da Lei n.” 8.666/93. poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
bl outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante.
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante):

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597fD0{]l-80
Rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Fone (88) 3623 l I37. CEP.: 62.4|[l~tIlt1tÍl - Barroquinha - CE.
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a) de 1% (inn por cento) sobre o valor contratual total. por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do Inesmo. limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na
reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem á
data da comunicação forrnal da rejeição:
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO
DE BARROQUINHA. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditõrio e á ampla defesa.
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. II e lI_I do item 8.2
supra e lt) (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da
multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ejudicial.
8.5 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 8.2 supra. poderão ser aplicadas ás
empresa!entidades que. em razão do contrato objeto desta licitação:

l - praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação:
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em

virtude de atos ilícitos praticados:
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
8.6 As sanções previstas nos incisos I. III e IV doitem 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.7 A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita á multa de 5.00”/ii
(cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis. por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8 As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que. apesar de não
vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Temio de Contrato. de acordo com este edital. e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação. no valor total de RS _
correrão á conta da dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE _ç Ç Ç . com
recursos oriundos do Tesouro Municipal na seguinte classificação: Atividade: _ _ -
Classificação Fconomica: g (_ .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CDNTRATUAIS
l0.| - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.666z'93. desde
que haja interesse da Administração. com a apresentação das devidasjustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIvIEIRA - Do Fono. BASE LEGAL E FORMALIDADES. q

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597‹'tÍl0Úl-813
Rua Onze de Maio. ni' 739. Centro. Fone (88) 3623 ll37. CEP.: 62.410-UUU - Barroquinha - CE.
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I 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica. consubstanciada na Lei N° 8.666.
de 2I de junho de 1993 e suas posteriores alterações. e. em casos omissos. aos preceitos de direito
público. teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
1 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Barroquinha. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato. caso não sejam dirimidas alnigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes. entre si. ajustado e contratado. ê lavrado o
presente termo. em 04 (quatro) vias de igual teor. o qual. depois de lido e achado conforme. ê assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Ban'oquinhafCE. de g de 2017.

MUNICIPIO DE BARROQUINHA LICITANTE VENCEDORA
CNPJ Nf' ............... ._ CNPJ N” g

SECRETARlO(A) DE REPRESENTANTE LEGAL
<:‹:‹:<:(]ESTOR:=-:›:›:›
CONTRATANTE E CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I. 2.
CPR E CPR ek»

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597f0t)tÍI 1-80
Rua Onze de Maio. ni* 739. Centro. Fone (88) 3623 1 137. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.
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ANExOIv
DE PROPOSTAMODELO DE RECIBO DE GARANTIA -

TOMADA DE PREÇOS Nf* o_o.oo4r2oI T - TP

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA
REF. TOMADA DE PREÇOS N." IIu.0a4r2II11 - TP

OBJI-:TOz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS sERvIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO. INCLUINDO SISTEMA.
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO. DE INTERESSE DE DIvERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHATCE.

DA{ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHMCE E E
Diversas Unidades Gestoras.
Rua l 1 de maio. n° 739 - Centro - Ceará
F@nzz(ss)3ó23 113?

DA EMPRESA)PARA: (NOME
Endereço:

4 Fone:( ) g g

IDADE: O

.I Ç

mpresa

MODAL
OCUMENTO:

' afe RECEBI da e
arantia de

N." D
GARANTE:
VALOR: RS g ( Ç

Confomie disposto no item 3.3.3 do Edital do processo licitatorio em eprgr .
acima qualificada o documento acima identificado. entregue a esta secretaria. para fins de g
proposta. pelo que firmainos o presente recibo.

OBS: O presente termo de recebimento não importa em aceitação da autenticidade. veracidade efou
validade do documento recebido. o qual dependerá de análise e averiguação por parte da Comissão
Pemianente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha.fCE. quanto a seu conteúdo. forma efou ideolõgico.

Lei.

` Ceará. de _ _ de 2017

na forma da

Barroquinha -

O ministração e Finanças PK

COM;
1¬SG

..zPi`^*:'”'“a=
-_`:

3%of*

ai dePlanejamento. AdSecretaria Municip

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE -- CNPJ: 23.478.597f000l-80
` ni* 739. Centro. Fone (88) 3623 1 137. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE.Rua Onze de Maio.
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ANEXO V

MODELO OE OECLARAÇÕES
TOMADA OE PREÇOS N° 00.004/201? _ TP

Oa.IEToz CONTRATAÇÃO oe EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERvIçOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO, INCLUINDO SISTEMA.
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO, OE INTERESSE DE I;>IvERSAS
SECRETARIAS OO MUNICÍPIO DE EARROQUINHAICE.

DECLARAÇÃO
............................... .., inscrita no CNPJ por intermédio de seu representante legal O-(a)
Sr(a) ................................... ., portador(a) da Carteira de Identidade ng.......................... _. e do CPF ni'
....................... DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N” 00.004/2017 - TP
que:

a) soh as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatorio, junto ao Município de Barroquinha, Estado do Ceara, que, em
cumprhnento ao estabelecido na Lei nf' 9.854, de 2?¡l0fl999, publicada no DOU de 28/ IOF 1999, e ao
inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos:

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatorio. beIn assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32. §.'?.°. da Lei n.° 8.666f93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

................

Q Q I Ç | Q | Ç | Ç 1 Q l § | Q I Ç Ç I I I I I I I I I I I I I I I Í I Í I Í I Í I I Ú I Í I Ú I Ú I Ú Í + I Ú I Í IÕ

(representante legal)

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE ~ CNPJ: 23.4?3.59?I'ÚDll l -80
Rua Onze de Maio, n° 739. Centro, Fone (88) 3623 l I3?, CEP.: 62.4l0-000 - Barroquinha - CE.

DO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Qxl



O DE IE;

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA bl
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA *-

, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOgv)1'-It~_¡, E5._:_I_._IdYA 33rar**
CUM

a!8*5`z 19°

ANEXO V

MODELO MERAMENTE SUCIESTIVO DE DECLARAÇÃO PARA MIC ROEMPRESA EÇÇEMPRESA
DE PEQLJ ENOPORTE (ENTREGAR JUNTO COM O ENVELOPE j`A"_)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO, INCLUINDO SISTEMA,
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO, DE INTERESSE DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE.

DECLARAÇÃO

............................... .., inscrita no CNPJ por intermédio de seu representante legal o{a)
Srta)................................... .. portador(a) da Carteira de Identidade ng .......................... ._ e do CPF ni'
........................ .. DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinhaf'CE, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 00.004/2017 - TP ser MICRO EMPRESA-ME EIOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° l.-"E3I'2UÚ6.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

(data)

+ | + I + 4 I l Q Ç l r | a n Q I u n ; u n u u n ¡ . ¡ ¡ ¡ + I + | + l + I + r + I I Ç I Q I D I I I I I I I . I - I-  

(representante legal)

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE ~ CNPJ: 23.478.597f(l0l] I -80
Rua Unzc de Maio, n° T39. Centro, Fone (S8) 3ó2Í› l l3`I'. CEP.: ó2.4lD-000 -- Barroquinha - CE.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Ns oo.oozI,¿2tII T - TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO. INCLUINDO SISTEMA.
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO, DE INTERESSE DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAÍCE.

DECLARAÇÃO

............................... inscrita no CNPJ por intermédio de seu representante legal o{a)
Srta) ................................... ., portador(a) da Caneira de Identidade ng.......................... .. e do CPF ng
........................ ., vem atraves desta, DECLARAR a disponibilidade da equipe tecttica para a realização da
prestação de serviços objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" {l0.004I'20l'? - TP..
caso sejamos vencedores deste certame:

I -- -- _- l -' '_I NOME * PROFISSÃO FUNÇÃO TEMPO DE
EXPERIENCIA

- I-
l

L _ _ _

t _ I

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ I ¡ I Q I ¡ ¡ i l I I I I I I I i I I Í i I I I Í I Q I Q I l I I I + I I Ç I § I F I I I Ç I Ç I I I II

(representante legal)

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59'HOUDl-SU
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ANEXO VI

MODEMJDEPROCURAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NP oo,.oo4I2oI T - TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA AREA DE CONTROLE INTERNO, INCLUINDO SISTEMA.
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO TECNICO, DE INTERESSE DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROOUINHA/'CE.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<-SINOME DA EIVIPRESA, CNPJ N". e ENDEREÇO>>> neste ato representada
por seu (titular, sócio. diretor ou represemantc), Sr, <<<NOME>'>'>, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENClADO>>:› qualificação (nacionalidade, estado civil.
profissão, RO, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORCIADO pleno e gerais poderes para represeIItI.=i-lo
junto ao Município de BarroquinlIaJCE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS Ng 00.(l{l4f20l'7 - TP,
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento. envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar
toda a documentação necessaria, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao
tiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo ÓTS do
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I . S . . . . S I « S S - « ¬ - - - - - - - - - - - - - - - - - « A H X

(representante legal)

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4T8.597r00tÍll-80
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ANEXO VII

RTA DE FIANÇAMODELO DE CA

CARTA DE FIANÇA

P , inscrito no CN PJ sob o
designado

Estado Endereço ....... _. n. ...... __
de seu Estatuto Social. doravante

BANCÁRIA

I FÍADOR
_, com sede na cidade de ........ _.

representado na forma
Banco .... _. ,

neste ato
D I II I O I I Q III

ante assim designado.

HIIII H...

. BE _
OMUNICI _ A-CE-dorav" M Ç

Estado ....... _.

NFFICIÃRIO
PAL DE BARROQUINH

de ...... ..Endereço .

GOVERN _

` de de .............. ..,
' signada

3. AFIANÇADA
Empresa ................................. _. com sede na Cida
............... inscrita no CNPJ n.° doravante assim de _*

O Banco ........................................................ _. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANCADA qualificada no Quadro 3, até O limite de R$
........................... _, pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à
GARANTIA DA PARTICIPACAO NA TOMADA DE PREÇOS N.” 00.l)04¡2l]l7 - TP.

Esta Fiança e prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827. “caput”.
combinado com o artigo 828, I. ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de l2O (cento e
vinte) dias. a contar de _

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANCADA. o Banco.._._
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, ate O limite acima estipulado. no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA, remetida ao
órgão responsável do Banco ..... _. localizado no Endereço ..... onde devera ser protocolizado.

Decorridos IHU (_cento e vinte) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse periodo o
Banco .... _. não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração efou original da Carta de
Fiança, ou, qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança Será
automaticamente extinta, independentemente de qualquer fomtalidade, aviso, notificação judicial ou
extrajudicial. deixando. em conseqüência. de produzir qualquer efeito.

O Banco .... __ declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes

` sta garantia o Foro da cidade de Barroquinha - CE ou do
anda judicial.

arios

oriundas de
autor da dem

________ __ de

necess _

` ` ir as questões
a critério do

Fica eleito para dIrIIn
` I r sido expedida esta carta,

` ` m 01 (uma) única vIa.
.......................... ._ de

local onde me
Esta Carta de Fiança ó emitida e

Banco .... ._

TESTEMUNHAS

_ 2.
CPF:

l _
F

PJ '13 4?8.597r'D0ül -80
Troquinha - CE..

CP :

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CN : _. _
i n° ?39, Centro, Fone (88) 3623 I l3?, CEP.: 62.410-000 - BaRua Onze de Mato.


